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AVElRO

O projecto de lvi d'orysicultnra apresentado

pela coinmisnao d'agricultura , com quanto tenha

que aproveitar, ..no pode nem deve 'ser approva

do tal qual nc acha.

As disposições do artigo 1.° que resumem a

- parte nubstancial do projecto são_ ':nioavcia, e as

unir-aa ¡weit'aveiu no extado em que se acha a ques-

tão dos arrozaea. _

Ninguem uegará cenvirto, que a cultura do

arroz nos terrenos não pantanoeos inllue destin'o-

mvehnente um condições hygienicaapazm tão pou-

co ocultará aystcimitivamm¡tc que a mesma cultura

nun terrenos paludosos corrige bastante cata condi-

çito nefasta um seres orgmii-adoa. '

Estas verdades dennmslraulm pela ::ciencia

e corroborwlas pela pratica são a unica base

actualmente pouaivol para a legislação que deve

regular aa aeincutciras do arroz.

Não deve toleraruse que He aggravem aa mas

' condição:: atmoaphericau em que vivemos para xa-

tixfazer ambições pecuuiariañ, que nada 'alem

quando re adquirem á canta da saude dos povos, '_ mandasse. pôr em arronmtação 0 aegundo lanço

nem tão portao certa-ar interesses que são compa-

tiveis ou meano favoravein a esta.

A permissão da. cultura do arroz um¡ terre;

aos ullldoson e 'a ana prohibiçño nos aalnbros

conci in as COIIVBIliBllt'iHH pecuniariae com as aa-

lutareu, colocando a questão entre estes dois es-

colho¡ nen¡ os tocar. Deve por tanto nu-rccer a

appmvação proiiipta dos corpos legisladores.

Ma» esta excellentc doutrina cntalmlqcida ao

1.° é incrivel e inenpcrnnlamentc coarrtada, '

ou mermo alte'ada, tree arguintes al'tlgon do pro-

jecto. *

, As distanciar¡ u'iarcadas no art. 2°, que de- a

vem mediar entre as povoações o ou nl'rozacs,

“ter iuétitii-aç'ao possivel 'cam-a g“enora-

lida e com que año apresentada” nem tão pouco

com tão grande dcvproporçrm eom relação ao nu-

mero doa fogos. '

A distancia d'um kilometro pode ser sum-

ciente para uma povoação de 800 fogos, Sc entre

ella e ou arrozaea existir um arvoredo ou colina,

ou se os ventos reinantes na quad 'a da rega-ta-

ção afaatarem o! eflluvioa em direcção oppoata; o

ode ser inauHiciente para uma povoação de 1:30

Ergo¡ ne aa condições topographicas forem desfa-

voraveis.

E' certo, que. quanto maiores año as povoa-

çõea, mais elementoa de viciação do ar atmospho-

rico se encontrou¡ agglomnradon, mais attençíto

demandam as causas d'imalnbridadc ; mas nom ç

into póde admittir-no em abstracto sem tomar em '

conta as circnmstancias peculiares da povoação;

nem é Irmão sufliciente que desculpe as (listan-

cias oxaggeradimzimae e (lespl'npnl'i'innzltlfls.

A distancia do! arrozaes as povoações aee-'im

sujeita. a numeros lixos, leva-nos a ridicula con-

clunilo- deve ser de dois kilometros para as po*

reações (le 800 fogos e cinco para as de 801!!

~O § unico do art. 3.° restringe a cultura do

arroz, prohibindo que ella se estabeleça em tcr-

renoa que até á promulgação da lei año tenham

lido já cultivados. Não vemos a radio do tal rei»
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(Continuação do n.° 185)

Exemplos siinilhantes em occaaiões ta'io pou-

co accoinmodadzw a* ínterpretal-oa, fallam com

anais elaqueucia das virtude; deealfectadal, do

que pompomn panegíricos triciclos pela adulação.

As virtudes do poder e da influencia disaipam-se

como fumo; 'os dias da juventude e de vigor es-'

comu-se quuni desaperccbidoa e tão velozea, que

só M neves da velhice nos advertcm que já. pas-

aaram. E" então, e só então, 'que o passado, rc-

naacendohom as recordações, vem'consolar a ida-

de grave dos tloaengunou, que a intristecem, ao

foi puro e glorioso, como o descrevemos, ou an-

tit'ipando'se á. justiça de Deus e dos homens, vem

castiga] a, fazendo dos reiuornoa os seus constan-

tes companheiros até' ao tuniulo, e do cada uma.

das paginas da vida nina ironia, que não perdoa,

e que «brasa até ao seio _Os mais íntimos am:-

cton! '
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tricçilo, e por

desigualdade.

lla pantanon que hoje não podem ser culti-

vados por demasiado baixou, mau que depois o

hão do ser pluvumlo-sc r. cu~la dm depositos suc~

('evoiivnu da* aguau; v-~ ¡low-vão 'donprcmr-se e<tcs

terrenos', e upl'nvcitnrkc outros cm identiCI-tn-cir-

cuin<tnnrias? Não é justo, nem conveniente.

Ambii-iouâluou uma lei (pic rcgulo a cultura

dos arrozaos, c sor-eguc os :mimos do todos. Pre-

cisa (Alla vir acompanhada d'un¡ regulamento bom

pensado e exeipiivul; é into o mais importante do

tudo.

Chamamos a attcnçi'lo do governo e das carna-

'au para esta in~tantc Necessidade; não (lcvc ter-

minar esta legixlatura nem resolrcrmc esta im~

portanto questao; a duvida em que sc tom estado

tem sido muito projmlicial a agricultura e a :su-

lnbridnde public: ._

isso a coudcnmamos Como uma l

--_-.--_

'PI-.mos estado a espera de que o governo

da estrada (lc Albergaria a S. Pedro do Sul:

comprcbcndido entre Vallodilnyor e Moutpiiui,

i'm continuação (lu prinn-iro lanço de Alborgaria

a Valla-lllayor, que sc acha cn¡ couslrucçño.

Quando esta gnralmento I'i'(u›lllll'.('l1l5\›l grau-

de importancia desta c<trada, como a primoira dm

distrir-tos de Vizcu o Aveiro; (putiuln, todoa os iw

ter-esses reclamam a nua prompta i-.chuçño, sen-

do necessario dar-lho todo o impulso, até uo-mno

para se vrrilicar a sua conclu-Gio no pram mar-

catlo put' lI-i para as estradas comtautca (lu tnbcl-

la n.n 3, l'lll (plc ella foi incluida; quando Iiiiul-

umute, ainda. ha lmnw) no parlamento (llVlIrRus-

deputado.? l6\':|ll_líll':|lll a sua voz, fazendo vêr ao

govermi quanto'iu'gia aprovar os trabalhos douta

esperar muito a ordem para a :ll'l'cuuttuçño do

unico lanço, dc que ,por ora existom o projecto

e orçamento no Ministcrm, oride se acham ba

  

porto d'un) anuo.

Parecia-nos que o governo, depois de tudo

iRtO, não quereria pela nua parte Corleorrcr para

n interrupção (lou trabalhos (lenta estrada, apenas

começado, que é o que tora do acontccor, por~

(pranto, devendo a coustrucção do priun-,iro lanço

estar concluída d'aqui a dois Iiiezes, ainda para

entao não podera começa' a construa-ção do ae-

gundo, attcnta a demora (plc, «ln-pois da ordrm

da. arrematação, ainda ha de Hegnir-sc t'oln o

tempo da praç: aberta, c como pranto para a

abertura dos t'al›allio.~i depois da adjudicação,

além do tempo que apronver ao gchruo damo-

rar a approvaçño da mesma adjudicação, (pio na.

he Deus o que nei-á., a julgarm'os por todas as

passadas resoluções a respeito d'oata estrada.

Luvantaromos portanto de novo aqui o nosso

clamor, e d'csta vez sera aos srn. deputados roa-

pectivos que lembrar-emos especiahnonte este no-

gocio, dando-lhes ensejo para tornar lll'lllil'lltlrl aa

suas aollicitaçõCs, e cheias de empenho as sua-a

palavras.

Não basta chamar para aqui a attençño do

\'Ill

O tempo gantou o que havia do tram-itorio

e de apaixonado no monumento, quc'a I'eVoluçño

de setembro construiu em parto com matei-iara

menos aolidos, mas qnaai sempre ticl ao risco tra-

çado pelo ministro, que resumiu ua sua gerencia

os instinctos e as ideiaa, de que mais se eno-

brecem as sociedades inodcrnaa.

_ A dictadura exercida por Manuel Passos e

seus collegas não se limitou unicamente aos

actos politicos requeridas pela necessidade da

propria conservação. Descobriu pelo coptrm'io

horisontea muito mais amplos, rasgou "0qu son-

das, de que depois se fizeram estradas largas,

e miteviu e preparou os progressos, que mais

tarde, quando a tregoa (lou partidos o permit-

tin, serviram de alicerce para ausentar as: pri-

meiras liadas para a edilicação, porque suspiro

vam debalde os povos, cansados de verter seu¡

proxü'to o sangue em recontros inglorios, ou

de_ malharatar tantos annos em disputas este-

reis e mterminaveia. .

Continuando o pensamento interrompido de

Mousinho da Silveira, e applicando as, forças vi-

vas da revolução triumphante ana grandes me-

lhoramentos, que na realidade encerram o' ae-

gredo da (emancipação intellectual das nações,

gokuo ('mn palarrm, rpm muita-i roms pmb-m

não tor outro cll'cito Senão sor trauzcriptm No

Diurío de Lísbmt. E' preciso sabvr o vntmln dos

traballio“, c roconnui-ndnl' t-Kpres :uunuti- u ana

execução, na proporção da lNHSlllilillullu do .qr-u

adiantamento.

Aclualun-.ntn, e o (pic já. ll-'l mai: t“lllpn o

governo podia ter li-.ito a c>l0 rcspeito, ora man-

llur pôr Mn praça tl i-olmlrlli'çiin dll) Ruglllnln lun-

ço d'e~la entrada, comprcboudido entro Valle-

Mayor e Mouquim.

E' pois, sollicitando a brevidade d'ceta arre-

uiatuçilo, quo. :u'tualuiouto podem promover o pro-

grewo don' trabalhos os illu-:trea deputados, «pie

tornam intao-nano ua con--trucçño da cstradadc

Aveiro a Vizcu. J. B.

_+-

'O

O outro jornal da localidmlo queixou ae de

se. não h-l' capturado ainda o assauuiuo Luiz Li-

ulmn, o. lançou em conta. do cxm.° governador ci-

vil cstu grave l'altzl.

lion¡ (lv-via elle subiu', quo esto funcoimnWio

tinha dado ordons: terminauton para que a prisão

,m "Neornasqe, uma (pio. ella-i não tem sido cum-

prida-a pelo :nlministrrulor; todavia calou o nome

d'eato por convenient-ias ben¡ aabiilun.

O nr. Taborda, que tño nolirito se tem mos- 4

trado om desempenhar esse. d--ver do seu cargo,

não pod-*ria d-*scauçar, m-ln descunçoil eu¡ obje- 3

cto do tanto alcance para a segurança publica.

Maq o sr. Marque** 'l'avarea nada tr-m l'cito, por

quo n'isto, como em tudo, nnmtra a sua prover-

bial iudoh-ncia, ou m-cressendo no é Verdade o que

vulgarmente eo diz, (plc ollc é o protector do au-

snsaino l l'l

Qm-m se não im-ommodon com a nomeação

de ter mandado fazer prisões arbitrariaa para oe-

rar paixõm iguobcis, naturalmente hu dc Conti-

nuur a dcepresar esta voz geral, e tornul a accre~

dituvol pl-lo sou (ns 'ttuço; mas nos,que temos de

lhe tomar contaa n'cste tribunal, havemos de mos-

trar ao exm.° governador civil e ao paiz que na

capital do districto se precisa, d'un¡ ndminist 'adol'

imparcial, activo e iutelligcnto, e que o sr. Mar_

(pica 'l'avareu não pode continuar no cargo que

tão mal tem descmpcnhado.

-_--.-----

Pareceres das commlssôes rl'agrl-

cultura e fazenda

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° E' prohibida a cultura de arroz

em todos os tm'l'cuon que não sejam naturahnontc

pantanosos rei-.onliccidameinte imalubres e. im-

proprios para outra cultura sem obras dc dcssccca-

mento. z

Art. 2.” E' igualmente prohibida a cultura

do arroz dentro de uma area, cuja distancia das

Manuel Passos adiantou-se por um caminho, em

que mesmo os (pic o seguiam main :de perto,e

com mais l'é, não o viram entranhar sem re-

ccio.

Não bastaria, observaram algum, o auta-

gonismo dns principion, a profunda :reparação das

duas fria-.ções do gremio libe'al ? Seria neces-

aario sair ainda ao encontro (los abusos e dos

pl'cconut-itos, declarar lhes guerra sem quortcl, e

l'crir a par-(l'elles numerosos interest-los, que não

se deiXariam dcdierdar sem combate?

Em sophimna, rel'ugio usual dos que patro-

ciuaui causas injustas, o Irltuttcln nentinclla ao

lausperenue de todos oa privilegios odioaos , não

tinha podido atalhar ou golpes de Jo<é Xavi-

er, nem conseguiu Euubnm que Manuel da Sil- i

va PINMN se dotiveaxe petrilicado a sua iuli~

mação, como talvez suppunliam os que o repro-

duziam. O ministro pela ousadia do seu espirito

era d'esko i'aiuilia de estadistau, que u lncta não

esmorece, que os obstaculon não demoram, e quo,

dominadms por 'convencimenton firmou, nunca Ra-

criticam o ensamento a conveniencias caninos,

momentancas, e morredourim.

Sabia que. a liberdade pede instituições, que

a arrcigiu-m e dosenvolvm'n; que o progresso é o

seu alliado imeparaVcl c o non melhor uthleta; e

que .qe senão (lénsc por divisa :'t nitusnçño :roubada
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povoações, partindo da extremidade (la-.Has, St'il

inferior:

A l kiloinetro ao a povoação não eXcudcr a

150 fogos; '

A 2 kilometrou se a povoação não exceder a

logos

A Õ kilometros se a povoação for maior do

800 ngUS.

§ unico. Para oa cll'eitos d'este artigo en-

tende-se por poroaçiío a agglomeração de habita

ções que contiver mais dc 40 fogos.

Art. 3.° E' tambem prohibida a cultura do

arroz fora das localidades, asaim no rciuo como

nau ilhas adjacentes, que Í'oroni designadas para

esta cultura por (lt't'l'ütt) do governo, ouvido o

conselho de saude publica.

§ unico. Mesmo n'ostas localidades não ao-

rá cm cano algum permitida u cultura do arroz

em terrenos que, ao tempo da publicação da

presente lei, não estiverem já. submettidus a esta

criltura.

Art. 4.“ A cultura (i8 arroz é Considera-

da como industria insalubgecle primeira clan-io,

e Como tal lina suieita :a disposições dos artigou

3.° e 4.“ da lei do õ dc julho do 1855 e regula-

mrmto de 3 de outubro dc 1860, em tudo que

lhe for applicavcl.

Ant. Õ.” lt), auctorisado o governo ouvido

o conselho do saude publica. a o~tal›cll-cu-t' em

um regulamento mpncial a forma. do prm'osao das

licençau, as condições'¡ima-son'ias para garantir

a salubridadc publica ccun re<pvito :i cultura do

arroz, e Íiscltlisaçño (aniveuil'ulo para n (-xut'lo

cumprimento d'arpiellas condições, desenvolveu-

(lo ou preceitos (lim artigos¡ previnir-nina.

§ l.“ No rrgulaun-nto nora. cxpresuauu-nto

consignado e garantido o (lil'i'ilu de rca-lauiaçño por

parto doa \'iNinllna, contra JI honor-!año du licen-

ça, ou sobre HH condições Il's-llu. a Íllll do evitar

ou dc Her rcparadu o damuu «pic podCI'Í-ull uol'-

l'rcr.

§ 2." O regulamento dvtcrininarzi tumbmu

as Condiçñea hygicnicas necessarias para garan-

tir a saude dos trabalhadorm mnprcganlos na cul-

tura do arroz.

§ 3'." Poderá, igualmente o governo eatnlnu

leem' Ii'cste regulamento 0 pagamento de uma

quota por 'lltlâl licença que for concedida, com

applicaçilo da desprZas do linudimçño da indu-(riu.

de que «e trata.

Art. U.” Os direitos da importação ¡mer 0

arroz ficam reduzidos pela l'órina seguinte:

Arroz (ln qualquer qualidade, culll

cam-.a, l kilograunna.. . . . . . . 3 réis.

Descmzcmlo, l kilograuuna. . . . . . 6 n

§ llnicu. U arroz proveniente das ponseuuões

portuguczm pagará um quinto (lustí'ñ direito“.

. Art. 7.° U goVorno dará. conta ás vôrten

do uso que houver l'cito das auctoriaaçõos com-.e-

(lltlittpnr esta lc-i.

Art. 8.“ Fica revogada u legislação eu¡

contrario.

Sala da eommisailo, em 19 de abril do 1863.

_(chue-«e a tiesignutura da Cumnlisuilf) d'agrí-

cultura.)

  

de inaugurar o caracter de reformadora, dentro

de alguna annoa nobreviviria apenas d'clla uma

data, lima confusa reminisccncia, e uma censura

irrespmidivel, porque, devendo recommeudar-ne

pela utilidade don commettimentos, proli-rira inl-

Inolar o presente c o porvir ao culto exr-lusivo

dos idolm domestic-.oa bem depreuaa dorrubadoe

do altar, o aulntituidns por outrm iguztca, ou

mais: acanhados aimla nas proporçõoa_

Não iguornva, que cada (lccretu, que publi-

casne neste sentido, por -ada raiz vcucnoua que

extirpnnae, por cada planta carregada do promes-

sas, com que br-iiclir'iaane a terra arroto-ada de

fresco, de:=c«mtava nutrm tantos dias, ou [nozes

de garcia-.ia por causa das ropugnancías, que go.

gn 'amante Ia provocar. .

Que Ibo importava, porém? A pasta a seu

Ver, não era uma decoração vaidosa, ou um tra-

vosaeiro de inercia c somnolencia. Subiru ao go.

veruo para ro dedicar ao aorviço do paiz. para

cooperar na coumlídaçao do'nyatonia_reprenonta-

tivo, c para illustrar o seu nome. Alcnnçado 0'lim,

desolntruido o torrono,ecravadau an balinaa main

importantes, estava prompto, tinha até impacien-

cia de volv'er a condição de simples cidadão, ás

boni'on lides da imprensa e da tribuna, i'm tran-

quillas meditaçõcs dos seus livres, e do estudo l

- (Continúu.)
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No seauão do dia 14, na camara dos srs.

dnpntadcm, nilth da ordmn do dia, usou da pala-

vra o sr. José Maria d'Aln-ou para pedir esclare-

cimentos ao governo, acerca da demissão do sr.

José Eduardo d'Almeidu Vilhena de 2.“ otlicial

do governo c-¡ril d'i-ste districto, e na ausencia

do sr. ministro do reino enrarregolme o sr. José

Lurinno (in Cuatro de lhe respondi-r nos seguintes

termos : A

al) nr. Luciano de C «voz-Começo por

agradecer á zaannn'a o testemunho de consideração

(plo avalia de ,dar me, com-.edendo me a palavra

para dar algumas explicações em relação ao facto

a quo sn referiu o illu~<tre deputado, o sr. José

Maria de Abreu.

O facto a que a. ex.“ alludiu é a demissão

do ar. Jose Eduardo do Almeida Vilhena, reda:

ctor principal do jornal :O Campeão das l'rovin-

cias», do logar de segundo official do governo ci-

vil do Aveiro. E a ras-Ho por que pedi a palavra,

foi para dim-r que?“ empregado não foi demit-

tido por nenhum ( os motivos a que s. ex.l| alla-

diu, ao menos pelos que lho ouvi expor, porque

quando cu entre¡ na camara ja s..ox.“ estava a

fallur.

l) nr. .losé'Eduardo de Almeida Vilhena, na

ultima eleição do deputados que teve logm',d0t'l0›-

roll-m em hostilidade aluirtn contra o er. governa-

dor civil de Aveiro, dirigindo-lhe no seu jornal

os mais alii-ontosos epithctou, e entre elles on de

traidor e desleal, e até ultimamente, segundo me

. consta, o de ladrão; pelo (plo, a ser verdade 0

que me dizem, a. rx.“ o ar. govi-rnndor civil do

Aveiro se tem lembrado do chamar aos tribunais-'I

aqui-lie jornal.

Desde que um.fuiu'cinnario d¡- conliança Ne

declara em ltmtilidnde alwt'lu o lo~onunriada rou-

tra o seu. chefe. chamando-lhe este-.s ¡num-24 que

eu aralio do rch-rir a camara; desde que no «Cam-

peão das Provinciaw ao (lt-u conta de um facto

contidencial e secreto que sc tinha passado nas

repartições do governofsi vil de Aveiro, qual era

a exoneração do administrador do concelho do

Ilhav", que a tinha pedido nas veeperas da elei-

ção mpplemcntar a que se procedeu ultimamente,

e a sua substituição' por outro individuo; (lodo

que ae tinha prat'z-ado um nlmmi de conliança

d'estu ordem, o sr. 'governador civil de Aveiro

entendeu que não podia mais continuar a exercer

:iquelle cargo, tendo tia suas ordena um funccio-

nario que não só aliuaava da ana confiança (apoia-

dos), mas que vinha para a imprensa fulcr alar-

do do seu dei-¡comedimento e da :um íuoihordina-

ção chamando todos os dias ao seu chi-fo analplia-

beto, imbecil, traidor e dedeal (apoimlos).

Eu não sei so pólio luthr miministração

quando os fuma-.immrioa de conliança, que estão :i

testa de uma repartição, são :mim deeconreitua-

doa polos seus uuhordinndos.

Vozes: - Não pode ser.

O orador: - En cri-io mesmo qua o sr. Al

mei-la Vilhena «lo-de que se declarou tão doridi-

(lamento hostil ao sr. governador civil do distri-

cto de Aimíro, não podia contar ciun a consarvu-

ção do seu emprego (apoiadm). So era um ho-

mem de hein, o que lho cumpria faser, a clic tunc-

cionario de conliança, t-ra, primeiro que tudo,

desde que estava c-Iu rvbrllião com o seu dever,

requerer a exoneração do seu cargo (apoiados), .o

depois ir para a improumt insultar, se again¡ qui-

eesee, o funecionario a quem tinha obedecido

(apoiados).-

Eu não comproln-mlo que us funcções de con-

fiança se possam (li-sempenlmr do modo por que

o fazia aquello empregado (apoiados).

Não comprehcndo como um empregado do

confiança do Inn governador civil, subordinado

immediatamente a esse governador civil, e por

.cuioaacton este era responsavel, estivesse todos

na dia* injuriando na imprensa o seu superior,

faltando a todas as Collrillvrnçõc-s do ¡ll-.coro e oli-

gnida'le pessoal para _com o seu superior, o que

ainda depois viesse estranhar a exoneração que

lhe foi dada (apoiados). lille mesmo no seu ¡or-

nal provocou o sr. governador civil para que lhe

desse essa exoneração, chegando a duvidar da

tua energia para recorrer a este extremo_expc-

dfento. -

Eis a ui as rasõea por qu" o sr. Aline-ida Vi-

lllcnu foi :lemiltidrn

Eu não conheço nenhum luman publico no

meu pair., começando pelo nr. Fonten, que não

tenha sido iniuriado até na sua hOnra n'arpiclle

meanmjornal. E o ar. Vilhena _iai não é a prinwi-

ra vez que é demittido. Quando o ur. Fontes era

miuiatro (lu mirôa, iai o sr. Villa-na foi dmnittido

das funcções de amanuense do governo civjl, ¡Ien-

dn ministro do reino o sr. Rodrigo da Fonseca.

Esta é a segunda vez que recebe a demissão, e

mis ¡n'este ponto seguimoa aa praticas estabeleci-

das pelos nesses 'predecessorem .

Vozes: -E' lixeira o veaeiro. E' incorri-

givel. _ _

O orador: - Eu não defendo o sr. governa-

dor civil de Aveiro, s. ex.“ não carece da minha

defesa; mas s. ex.“ procedeu como devia, proce-

deu como funccionario pllndonoroso, que ama o

nen decoro e a sua dignidade; e eu entendo que

a camera, ouvidas esta» explicações, fara justiça

ao caracter de s. ex). e ao procedimento do go-

verno.
,

Não tenho nada mais a dizer.;

H

'PARTE OFFICIAL"”

lllnlelcrlo dos negocios do relno

Direcção geral de administração civil

' 2.' Repartição

(Continuada do numero antecedente)

Art. 19. Com as embarcações da 3.“ clan-

se ou do Cabotagem, a iiac'alisação me limilard

unicamente por parto do deh-gado do policia om

recobt-r dos cnpitãca ou inostres a relação dos pus-

sageiros que Conduzirem, para aa enviar, depois

do registradan, ao governador civil do (lixtl'icto;

devendo oa mesmos capitães ou mestres ir muni-

dos de outra igual relação para a ei-¡trogarem a

sua chegada á aucturidade policial do porto a que

se tleüinnrctp.

Art. 20.' Qualquer embarcação de viagem

de longo curso, ou da õ.“ classe, que ceudnzir

para os portos estrangeiros no ultramar mais do

vinte e quatro passageiros portuguezos, será con-

siderada no transporte do colonos e emigrantes.

§ 1. 1\ embarcação assim considerada tica

sujeita, antes dc obter (rpawc da alfandoga, as

seguintes regras:

l.“ A' tiauça de 4:0005000 réis que o do-

no ou capitão deVe prestar no governo civil do

districto, conforme o estipulado no artigo 4.° da

lei de 20 de julho de 1855 represaiva da emigra-

ção clandestina, para os ,efl'citos designados no '

§ l.° do mesmo artigo.

2.“ A' inspecção relativa il. capacidade do

navio, aguada, generos alimentícios, botica e con-

dições hygieniras segundo o determinado no arti-

go 5.° da citada lei. - '

§ 2. A dita inspecção far-se-ha eoni a de-

vida antecipação pelas auctoridades declaradas no

dito artigo 5.”, pelo modo que está em pratica,

emquanto por um regulamento especial se não

determinar o methodo o condições da mesma ins-

pecção; mas ujo entretanto observar-se-hão os pre-

ceitua seguintes:

l.° As auctoridadca inspectoras examina-

rão se no livro dc carga esta consignado o nu-

mero de passageiros que o navio conduz, conm

determina o artigo 17.° do'titulo 4.“ do codigo

commercial portugues.;

2.** Se 'tem facultativo matriculmlo quando

o numero de pitnsngeiros exceder a cincoentaã

3.° Se o alojamento dos passageiros tem an

condições necessarias de saluhridade, devendo

ser o espaço para a sua acconnnodação de cinco

tom-hulas por cada. dois passageiro-t, incluida a

tripulação ; '

4.“ Se os generos alimentícios são de boa

qualidade e sadios, e correspondem ao immero de

passageiros que transportar com respeito ao tem-

po provavel da viagem, sendo as rações calcula-

das para cada individuo por'dia, do mesmo modo

que estão reguladas para aa tripulaçõoa dos navios

de guerra ;

5.** Sn a agitada é suñic-ientn e esta bem

acondicionado, e provida na proporção do namo-

ro de passageiros tripulantes na raaão dc doze

canadzu por romana para cada um pelo menos;

6.” Sc tem botica ou caixa de medicamen-

tos em bom matado, e em quantidade c especies i

anliiciontcs com os apreston que forem indicpeuaa-

veis.

§ 3. So as referidas condições estiverem

preenchidas, o delegado do policia lavrará o com-

petente termo, que sera por c-llo e polas demais

noutro-idades impor-tora" indignado: o termo rent ,

enviado ao governo civil o ahi archivado, dando-

se copia d'elle ao director da alfamluga para seu

conhecimento. '

§ 4. Se pela inspecção ac conhecer que não

então sutisfcitaa todas ou parte din¡ referidas con-

dições, o navio ficará impedido, eserd previnida

n. alfandegu para exigir'a pontual satisfação d'el~

las, e ordenar ,nova insprcção quando o julgar ›

opportuno.

Art. 2l. Completada a carga e verificada

a inspecção, o director da alfamdi-ga indicará. o

dia da sahída, e concederá. o passe ao mivio, de- 1

clarando n'cllc a sua lotação por toneladas segun-

do o registro official que tiver; vinte e quatro

lmrm ante-i da marcada para a sahida, o capitão _

previnirá o delegado de policia para os effeitoa '

devidos!, e n'essa occaaii'ío 'assignarzi o mmmo ea-

pitão no livro para isso destinado o competente

termo pelo qual se responsabilisará a não lurar

lllRlOl' lllllll"l'0 de passageiros e tripulantes ql") L

oqoello que estiver designado, e a tratal-os boni

durante a viagem.

. Art. 22. 'Nenhum passageiro contratado co-

mo eolono ou emigrante, que for prestar serviços ,

em paiz estrangeiro no ultramar, poderá. embar-

car sem apresentar, alem do passaporte, o seu

contrato ou o recibo em fôrma e reconhecido do

capitão, dono ou comignatario do navio, de haver v

pago c-ll'vt-.tivamnnte a sua passagem.

§ l. Us colonos podem Contratar os Reus

serviços por eaCriptura lavrada por qualquer ta-

hcllião publico, gol) aa clananlas eatatuidas no

artigo ll. da citada lei de 20 de julho de 1855.

§ 2. 0.4 contratos_ assim la'vrndon terão o

visto do governador civil do distrieto em que fo-

ram celebrados, e do quem houverem de obter

passaporte, se os acharem conformes, aliás os fa-

rão reformar.

Art. 23. A'a embarcações que transporta-

rem Colonon ou emigrantes ae deaignarti. ,o nume-

ro de ¡nissageiros que podem receber, o qual se..

rá eolnpuuido, eu¡ vista da capacidade de cada

navio com respeito ais toneladas que medir, na ra-

são de dois individuos por cada cinco toneladas;

esta designação sera feita pelo delegado de poli-

cia de accordo como capitão do porto.

Art. 24. Quando preenchidas todas as for-

malidaden preliminares de liseslisação com qual-

quer dan referidanembarcações, e marcada a ho-

ra da partida, o delegado de policia irá a bordo

Verificar a visita nos seguintes termos:

l.° Examinard a, matricula. e ne o nume-

ro e qualidade dos tripulantes é o que ella ac-

ousa;

2.' Receberá do capitão a lista por elle as:

signadn de todm os passageiros qu(l emular., sc-

p

4 gundo o modelo ¡unto n.° 9 o conpmtamnnle o '

p:t~*Sttpol't0, contrato do lo'açilo de serviços ou o

recibo do pagamento do transporte que respeitar

a cada passageiro;

3.° Confrontarti a dita lista com os pasm-

portes, averiguandose entes eitão conformes e

contêcm :Nicolau-ação expressa'uo n.° 6.° do ar-

tigo 10.** d'este higulamonto, como se determina '›

no § 3.““ do artigo 12.° do mesmo;

'4.',

porte como o centrato ou recibo de paxsagcm

que lhes respeitar;

5° Enviará com oflicio seu ao consul por-

, tllguez, no porto a quo o navio se destinar, o

A duplicado da relação doa passageirin com o Coin-

pctente Visto por elle delegado assignado.

i § l'._ Se algun¡ passageiro não tiver passa-

; porte ou eptc não estiver legal, ou se não apre-

_ sentar o'seu contracto, ou tendo-o não estiver la-

i vrado conforme a lei, e não contiver o visto da

¡ competente auctoridmlc, ser-lhe ha impedida a

viagem, e nahirá de bordo para a cli'ectuar qiiau-

do apresentar documentos lcgaos.

. § 2. Independci¡tomonte d'eua liacsiliaação,

o delegado de policia fara dar a eompctcnte bun-

ca ao navio para se' cortiticar de qui-;elle não :

conduz clamleatimunente outros passageiros.

§ 3. Concluída a vwita o aluna-a, e verili-

ado que o numero de pamagoiros não excede o

que foi permittido, nenhum individuo mais pode-

ra Her mlmittido no navio, nem d'elle sahir sem

licença do delegado de policia, tirando responsa-

veis pela contravcnção d'catc preceito 0 Capitão

e o guarda da alfandega que ao achar a bordo.

§ 4. O capitão do porto, o connnandantn

do registro aonde o houver, e oa gm'crnadores

das torres e fortalozm, são obrigados a aatintimc-

rem as requisições que lhes dirigir o delngado de

5 policia para a execução dos devcrea quo lhe iu-

, cumhe este regulamento, ou para impedirem a

rahida de algum navio se esta medida lhos for

Solicitnda. I

§ 5. O delegado de policia, deixando regia-

trada a relação dos passageiros dc que trata o

n.° 2.° d'eate artigo 24.°, a enviará ao governa.“

dor civil, ao qual solicitará tambem a resolução

de quacsquer duvidas ou embaraços que occorram

na lim-aliaação a aeu cargo, a solução dos quaes

não caiha na sua alçada. '

QUANTO AOS DEMAIS PORTOS DO REINO

E DAS ILHAS ADJAÇENTES

Art. 25. A! anctoridadea mllllinistrativua a

quem por este regulamento compete a liscaliutção

policial na saida dos viajantes por Via de mar,

l praticarão com ellen e na visita dos navios mur-

_ cantea que on tramporturom, tudo o que se acha

determinado [um dill'crcntos artigos e paragraphns

_ para os portm do l.i~-boa e Porto, na parte que

l lhes for applil'avcl segundo as circumutanrim pe-

culiares da localidade em que excrcerem a lisca-

mação.

i TITULO V

Í Disposições penaes

Art. 26. O riagante nacional ou estrangei-

ro, que intentar sair do reino pela raia narca ou

pelo litoral do centincnto do reino e das ilhas ad-

í jacentea, sem passaporte ou qualquer outro titulo

l que _auctorise o seu egresso, será apreheadido, e

i com o respectivo auto entregue ao competente ma-

_ gistrado de policia -correccional, para o julgar'se-

l gundo a lei. A multa não poderá exceder a 20,3

' réis, marcada no art. 489.° (lo-codigo penal, nom

o tempo de prisão, por falta do pagamento da

illeHllln, ir alem de um mez.

§ l.° EXcoptuam-se do preceito d'oate ar-

tigo os agentes diplomatirm .e c¡¡lislllill'9*, as pos-

soas da nua dependencia e os con-nim da gabine-

te, bem como oa individuo: mencionados no n. 5.°

do art. 2.° d'este regulamento.

i § 2.“ O producto da multa serai applica( o

metade para o apprehennor e a outra metade pa-

ra as despezas de policia da localidade, para o

l que sc fará. a cmnpctento eat-riptluação na admi-

nistração do respectivo concelho.

l § 3.° Do mesmo modo se procndcrii. com os

l estrangeiros que, tendo obtido perminai'io de roai-

I delicia proviaorin, se não legitimarem dolinitiva-

'monte como prescrovem o art. 8i° d'csto lregula-

' mento e o de 6 de março de 1810.

l § 4.° l-'ela falsidade dos titulo! de legitima~

ção ou do passaporte, ou pelo um d'ostcs docu-

l montou, ainda que lcgans sejam, não pertencendo

n
4
I

ao portador, serão os delinquctes autuados o on-

trcguea ao poder judicial para preocder com ellcs

em contormidade das leia. A _

Art. 27. Os capitães ou commaudantes de

embarcações nacionaes ou estrangeiras que admit-

tirem passageiros, colonos einigrantes sem pana-

porte ou permissão da auetoridade competente,

ou que no acto da visita de saida deixarem de

apresentar a relação dos pasaageiros que condu-

zirem, incorrerão na multa de ”4005000 rs; com-

minad'a no art. l.° da lei de 20 dejulho do 1855,

com referencia ao decreto de 30 de maio dc

1825.

Art. 28. sm¡ igualmente punido com uma

multa de 2:0005000 rs. e prisão de »eis a doze

meses, ficando inhabilitado para eonnnandar qual-

uer embarcação, conforme o disposto no art. 2.*I

da referida leizi

~ . l.° O commandiinte ou capitão de navio

mel-cante_ que nos portos do continente do reino

e das ilhas adjacentes , ou/no mar alto receber a

bordo um numero maior de passageiros ou colo-

nos do que comportar a tonelagem da embarca-

ção; excepto se provar que os recebeu para os

salvar de naufmgio ;

Restituirii a seus donas assim o pasm- '

OoW . ... O que não guardar au condiçõeu hygie-

4 lucas convenientes á aaude don paxuagairm ou ro-

“ lonos Conforme ou regulamentou I'e›p«~ctiri›n ;

3.*I O que tratar liarlmramcnte oa mesmos

l piwsagciros uu colonos, negando llti'” os precisos

l soccorrou, e oil'endcndo-oa com pancadas e outrua

violenciaa.

§ '1. Alem da referida multa, será 'punido

3 conforme o didpouto no § unico do art. 2 " da ci-

tada lei, como tcndo connuvttido homicídio, rpnur

(lo os passageiros i'nccbirloa u bordo, nem ser para

E os salvar de dmufragio, excedam o nmnrro que

(-.omportar a tonelagom do llltt'lu e mais metade

doase numero.

§ 2.“” A'a multas estabelecidas licu aiiieito

não só o capitão do navio, com o dono delle um

termos do art. 12339 do cod. commercial pontu-

guoz.

I Art. 29. 0.4 agentes consulares ficam ola¡-

gadoa a renn-.tter _tanto ao governo, como, ao go-

vernador civil do districto a que pertencer o por-

tolda prece-.delicia do navio, a relação dos palm-

geu'oe e colonos que conduzir, como participação

, de todas as occurrenciiu da viagmn; e havendo

violação de lei, remetterão tanda-m oa documen-

toi, depoimentos eneriptos e' demais documentos

que obtiverem e servirem para fundaun-nto ou

provas nas acçõu's que devem ser intc-.ntadaa con-

tra os culpados ou responsaveis.

, Art. 30. Un moi-'tres ou arraes doa lmreoa

costeiroa ou dc pesca (pia conduziram quaeupn-r

I individuos aos que «in orem fundnados nos por-

toa depois das viaitas da saude o do policia, ou

l_ aos que já forem em viagem no mar alto, perdi--

rão as suas emlmreaçõcs ao foro-m o* (lmin, e não

o sendo serão punidos com a pri.'u› por tempo do

tres Int-ze» até qu mnlo, ('olno prescreve o art. 6.“

da citada h-i do 20 dc julho.

§ l. A pessoa que se provar ter enipregznu

do quaesqucr meios para seduzir e levar indivi-

duos á emigração clandestina ou para ineo con-

correr, pagará. uma multa do 1005000 ré." até

4005000 réis, ou sera condemnado na prisilo de

um até dois annos, e senao provar que empregou

coacção ou violencia 'pagará a multa de 5005000

réis até 190015000 réis.

§ 2. As nulltaa impostas por sentença aeri'm

arrecadados, axecutiwunente pela respectiva ad-

ministração doconcelho,polo modo determinado no

decreto de 13 do agosto do l844 e nas inutru-

cçõea de 30 de dezembro dr- 1845; o o seu pro-

(lurto tcrti a applicação consignada no § unico do

artigo 8.° da lei da 30 dc iulho do 1855, o qual

V sera devidamente eacripturado em livro para nino

destinado.

Art. 31. Iucorrem na pena de demissão,

ou de silvponsão ao arbítrio do governo, e n'ento

caso sem Vencimento de ordenado, os emprega-

dos e liinrcionariiw que não sittinlizeroul ao que

lhes é incumbido por este regulamento, ou serão

processadosjudicialmente se o caso assim o pedir,

como é determinado no artigo 10° da referida

lei.

§ unico. Similhantcmente o talmlliño que

lavrar contratos do locação de serviços que devam

prestar-ae em paiz estrangeiro no ultranmr por

suhditos portngnezeu, sem designar n'clles o ra-

tnbeleuillwnto ou a pessoa a'qncm, cane! Norviçoa

hão de sor prestmlos, com a expressa clauaula do

não poderem ser cedidos; ou reconhecer a anei-

gnatura dos que estivera-In feitos' 'sem aquellaa

, formalidades, será punido pela primeira vez com

l

l

 

a suspensão do nou otiicio por tempo de seis Ino-

zoa, e pela segunda. voz com a perda do Iatismo

oiiicío, e não serão validos tao* contratos Como

é exprcsm no art. ll.° na supra indicada loi.

(Cwitínúo.)

 

- Títulos de capacidade concedido¡ nas seguintes

datos.

, Fevereiro 20- Gertrudea Magna da Cotta, reai-

dente na lregnezia de S. l'cdro,

do llois Portos,concelho de 'l'or-

l'cs Vedras, di~tricto dc Lisboa

- titulo para o magiaterio parti-

cular de instrucção primaria, e

prendas proprias do acxo femi-

nino.

Engracia Maria da Assumpção o

Silva, rexidente na freguezia da

Conceição Nova, bairro do R0-

cio, da cidade de Lisboa--titulo

para o magiatcrio particular do

ler, escrever, contar, doutrina

gliristii, graounatica portugueza,

civilidade, aystema metricodrri-

and', mister, fazer meia e bordar

de braigao o de côr.

Raymundo dos Reis, residente

no concelho de Mafra, distrirto

de Lisboa-titulo para o magia-

tiirio particular de instrucção

primaria. .

Maria José do Sacramento, resi-

dente na freguesia de S. Ennio,

da _cidade de Lisboa-titulo praa

o magiatcrio particular de ina-

trucção primaria e prendas pro-

prias do sexo feminino.

Thereza Luiza do Coração do

Jesus, residente na frcguezia do

Cedros, ilha do Fayal, distrirto

da Horta - titulo para o "Higie-

torio particular de ins'trncção pri-

maria elprendan proprias do scxo

feminino.

Maria da Alleluiu, residente na

freguesia de S. Pedro, de Dois

Porter, Concelho de Torres Vc-

dras, districto de Lisboawtitulo

para o mogi-:twin particular de

Março 14. . . .L
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lnl., no“,rq-ar, conim,

tra-omiwimal, coco-r7 fazer lucia, ll

e bordar u bl'mwo'i- do côr. I

4 ' 28 - Manuel Antonio Lopes, roainlun- \

' te na l'rngnuzia de S. Sebastião, i

:lnuhina ' (wir-7m» a ¡aiuba ill' Xrilmlvã, que ¡'lmgon arpii hon-

ehrisiñ, t'ixilidadr, &Nm-ma me; trm á Iardr.
l

Pariz 13.- l'uzeram .se-de accordo os gover-

nou de Fiança, Inglaterra e Austria para se en-

\'iar uma nota ao governo de S. Petersburgo,

por causa da questão da l'olonia.

mas estalwlm-idas no arligo premalvnte, ¡nulm'Êiu

tambem lixar a opiantidade de agua duente por

hectare de arrozal, de que os proprietarios pode-

rào dispôr para cultivar dc arroz os seus torre-

nos.

Ai tigo 5.°

Domingos Manuel d'Olii'nira Aralla . -l '.'- H

Sei-alia¡ ol'Uliri-¡ra Ualtlozo . . . . . ..-11."

'l'bolné Simões d” liczcndc . . . . 2-3 '._›

'Manuel-Pereiraanullo . . . . 2-33.”

Manuel l"..Ril›eiro (ia (hi-tu . . . l:$'..i-~ l

Salvador Corrêa Vermelho . . . . 113:““

Padre Franc¡ eo (lorl'êa Vermelho . . Mn““

. .'.. . ' .-? 1-'. 1 '- ~ - 0._ '- .a a - . . ..

da cpl..do de Guinlunam, d¡ ln l b. I-tmsbmgo l-. t? guteino rias l (qm Os cm"“th 'wmmmmea ,uninmu "unhucm. Iwulnim Fermim d“ gi“" 31“ ›

(-to 1 o. lirmra--titu o »ara o nia- rw o-u uma auun~lm a m us na revo usos Ile _ _ . 'v __ _ N __ H m, .q _ - -' _ › . . . .

n l
ou neVogaI as ditas da llbuuçõe ,m g l nlu »r J“se Mm.“ dl.; Vuwnuvnnm Serrão _ _ 2,53 ,

gisterio particular do h-r, URV-lt!-

ver, aiillnuetica, doutrina chris

apresentem a nua dmuiewào anti-s do nivz de

maio.

mas estabelecidas Ima dois precedente-a artigos.

No entanto as deliberações que exigirem s dea-
Jmé Dulniitu de Cnl'vallw . . . . 1,5( lll '

- --
' , . .. ' _ , . t ' ' ',l 'Ol' ' ' _ _ _ 'lltlll

tã e ondulado.
Diz o lC/.al n, com relaçfio ao manifesto que traição de qualquer arrozal só serao ”bl-,gnwrms àigén;:lííi;:içlndsn;Keira Dias ' l O 422:.“

. s n _. Maria Víolante ' Teixeira, resi- publicou, que só elle deve preservar o pai: da re- dp . d d . d bl. à A _

' . . A . _ _ _ _ u pois e ois annos. e sua pu icaç o. roque s . . ._

(li-nte na cidade de Villa Real- › produtção de (lesullll na, desenvolvendo, aegnnd rhneum du conselho ganharia poderá todavia u ipa:liyàivgzzlâorfpben; &mm;

 

titulo para o magisterio par-ticu- as suas neceSsidadi-s, a oi-.gauisação e autonomia ministro de agricultmm, ¡mlmtrin e cm"“wwm, . _ ' ' . p r

lar deinstrncçi'ío primaria e pren- p admnnstrativa da Polonia. _ _a um proteger u ,Iygiene public" reduzir a um un_ Jesé Narciso de Molaes Fern-ira . . 2.o_ "

das proprias do sexo feminino. l S. Nazaire 12.-Reccberam-se noticias do :O Rómeuw o 'mw www“" “'81“ ,PL Manuel Maria Gomes d" saw"“ _ _ Lap¡

s s -- Maria Guilhermina Pereira da n, Mexico. U ataque de Puebla começou no dia lb l _ ; Francisco lfeiteale Sousa . . . . é“: 'J

Silva, rnsidentn na li'eguezia do p de março.
'Artigo b.° José Antonin luas de Luna. . . . 'I'

Sum-orro, bairro de Alfama, da| Constantinopla 11.-Trinta gregos apresen- « A“ (“Humans dus Mag”“ ¡WWQMMM me- Ignacio Joaquim (liiíFullRl't'n . . . ;.

cidade-do Lidma _titulo para o taram uma expomção ao embaixador inglez,›na “mw“ sabre a “mm recta "mm“, ú wrap“" cx_ Antonio Rodrigues bauero . . . _ ,5% «.D

lUmanonymo. . , _ 1,50m¡

magistral-io particular de instru- r qual agradeceu¡ á, Inglaterra a sua protecção; e tema dm em““ e do¡ aggregúdm de ,mbhuçõvm _ _ _ . . . . _

i-çS'm primaria, coser, fazer meia, l Cento e note apresentaram outra ao embaixador AB diamíwias dus "gnwgwlw dp hnmtqçrw; Her?” I Manuel d Uhvcira Arallu c Co~ta . 45o”“

A °
- -

E¡ . . . . a

_

e bordar de branco e de cor. | franch no int-sum sentido.
. d. _ _. . _

._.._.._.

. ' . « . ln icadus ›or malcos estabelecidos c como¡ nulos
. ,

c s -- Marianna Candida da Fonseca Athenas 10. -A eleição de Jorge I foraco- l á eu““ da: t.“_gueyinl
.Somam. , . 51,31%¡

Diane, residente na li'cguczia da lbida com frieza.
u l _ 7 - › 5mm““ a submñpçñt, Prumwmn até

Lapa, bairro de Alcantara, da l A resolução tomada de ne dar uma gl'atlll- Artigo t.” hoje nesta cidade . . . . 7436275!

 

cidade de Lisboa-titulo para o cação nos deputados prechzin um meeting, no Quando “a dvlibmaçmm dus cumplhm Wu_

"mgiauirm .Particulaf de "lsuju- qual md dum"“ "uma (llãmrbuml hlmtus dupla“- vineiaes, l'onsitiermlas nos :trtle 3, 4 1-. D;li›rmu

(ação primaria, coscr, fazerÀmeia, dos resignaram o* Sf'i* dll'l_“""“*' contrarias "Os pari-veres do «zoom-lho municipal ou

e bordar de branco e de cor. lurm ll. -O embaixador franccz. parte da emma““ “Numb, ,Nm PMMG“) hmm_ “ml“

1 I - Anna Isabel Ramos, residente na para Florença.
V

cidade do Ponta Delgada-titulo Na camara dos deputados _continua a discus-

para o magisterio particular de são du orçamento.

in-'trucçño primaria (lo sexo fe- _ Foi_ assignado o tratado de connnrrclo e na-

'ruoi-réis. . .794m

::3;

Nollclas da côrtca-(Do anlservudur.-

Diz se que S. M. cl-rei o sr. D. Fernando \':w

brevemente visitar a sua patria, e fazer uma viu

gem de recreio por alguns paizes da Europa.

O paiz estima tanto este sympathico priori~

moções ao llllllisll'n, que decidirá.

Altigo ~ 8.”

A expensas dos proprietari-N, todos os arro-

miniuo.
vecraçño com a Belgica.

_ . , .

'5 › . . caes deverão ser mumdos de \allas de e›goto,

. '. ' v" "-'nus _t'g _ In - n_- - _

4 ' ' A. . . .

p s -- Joao. Fei rena 'Jervw,.loh¡deiite lin . tc ll. _I u Id pachá piolccta a louna que lewm a“ “gm" a vu““ o“ um““ de agua pe que a idea de o vel alfastar se desta teria ll-l

na culnde de Puro -- titulo para ção da guarda nacional turca. umlé não &mgmqn
de fazei-o estremecer. ,

' " -' '-'- ~z ' N "' 'H' -4 . '
',. ' .

o magisteno paitn ola¡ das dum .O gubmete tinto piolubiu uma it¡ ¡escuta | (,“de "mt" dus arrume“ Mm." expansões l_)17 se que ha_ projectos_ de pedir a Ini'lo di.

' uma interessante lilha do imperador do Bram

' . ' o o , . ' . › ',
_

plmas que constituem o l. .e 2. çl'lo theatial a lavo¡ da_l_olom t. u i¡ "uma“ w mudem““ ou “Trem“ depwwm, que,

graus de Iunlrm-çini primaria. l Port-.ousa da hostilidade no Japao ('lllltrll os g Imp“ mn¡an _Ingles Be encheram de "gua de_

. ' o . . .
v - ¡

.1

› s - Luiza Angusta Pacheco residen- estran ell'OS o almirante ln h-z raca Yeddo com _ __ A _ y. , ç _ _ . _

,e ,m um““ da “mt“, na¡ m1,, “lu-¡tofnnvh'm g p telão os piopin txnios dos aurozaes procura¡ lhes

. . - . . g . °. , . .. á sua man o esgoto-regular. Isto ¡mréin sem pre-

_utuln im"“ " "min“th im“" "cmcnvml 11'_l “ili'lilwiik' "cnh" de m_ iuizo (lu indo-nmisaçqü (lua dumnus qne Poderiam

' : ' .' . " ' ' V ' ' ' - 's r 'l s ||l v u'i› dio aramentos t ne - . . '

(Illll de lei, 0H|C\el, conta), vulu as sua fo ç¡ e l as t 1 em“” aos vmulms_

para S. A. o sr. infante l). Augusto.

SS. MM. vão brevemente passar alguns dias

no palacio de Cintra, indo tambem por essa oc

casino ú. _Ericeira e a Mafra.

Brindes reaes ao¡ no¡vos.-A axar'

doutrina christii, systema mrtri-

co-decinnal e prendas proprias do

. nexo feminino.

Q a -- Roza Garcia, reaidcnte na cidade

de Ponta Delgada-titulo para o

nlagi-Itorio particular de ler, os'

crcver, contar, doutrina rln'istã,

systelua Iuetrii-o-decimul, e pron-

das propria! do M-Xo feminino.

t s -- Marianna do l'atrocinio, residen-

te na frrgni-zia dc S. Paulo,

bairro de Alcantara. da cidade

do Lisboa -1itulo para o nmgiu-

terio particular de le-r, escreva-r,

com-r e marcar.

à s - Quituria Aurora Libauia da Sil-

veira., residente na fregueziados

Flamengos, da cidade da llorta

_titulo para o magistc-.rio parti-

' cular de ler, escrever, e prendas

proprias do sexo feminino.

 

EXTERlOR

Dos jornaes estrangeiros vindos no correio

de buutem, extrabimos o scgllinte :

-Crarovia (sem data). O general Berg rhe- 4

;ou a Varaovia, recebeu os oHiciaes e agradeceu

ao exiercito em nome do imperador a sua 'bravu-

tl.

 

ogro-jan !cismaticam

A -Varsovia, 10.-Quasi todas as noticias da

Polonia que circulam pela Europa procedentes de

Cracovia são falsas.

' -Turiu, 10.-0 rei é acompanhado na sua

viagem á Toscana pelo principe Carignan e tres

ministros.
'

A Dizem de Napoles que umitos guerrilhas de

Cutellamare tem caido em poder das tropas.

_Florença, 10.-0 rei chegou a noite, sen-

da recebido com euthusiasino.

l O (Timon diz achar-se-auctorisado a decla-

rar ami-¡almente que é falso o ter a Dinamarca .

proposto as condiçi'ioa mencionadas no Dagblud,

e rpm forum inventadas pela redacção (leste ior-

lll -

- -Parin 10.-0 accordo da França, Austria

e Inglaterra causou penummnsaçãu em Bel-lim.

' As potenciais curopoa ppor-sehüo ás cx'a-

scmbts exigencias da dieta do Helstein que ten-

.m a donmmnhrar a ¡nonarchia dinamarqueza.

Hostilidados entre a. republica de S. Salva-

dor e Guatimala.

i O presidente de S. Salvador obteve uma

grande victoria contra o inimigo.

0 sequestro pelo governo sueco do Vapor in-

gles que conduziu os polaco» dá logar a compli-

ações diplomaticas entre os gabinetes de Lou-

dra¡ e Stokolmo. - _

. _Lumix-rs, 11.-Díz o_aTimesn que a nota

aliviada pela Austria, França e Inglaterra, se".

de amigavol, nem por isso deixa de ser intelligi-

. val para a Russia. _

_ -Francfort (sem data).-O jornal «A Euro-

pa), di¡ qne- as notas da França, Inglaterra e

Áustria dirigidas a. S. Petersburgo insistem na

msiilmle da pacificação da Polonia, e de fazer _

l

Dão-lc como provavcis a saida do gran duque

e a demissão de \Vieiopobkh

I Na Lithuania osaili'leões tem incendiado as §

se apoderaram já do algumas posições russas no

palatinado de Plot-k. Us russos foram derrotados

' proximo a Bialoczew.

No combate de Kaluarys eu polacos apode- -

raraiu-se de um armazcm russo; no combate -do

Ledzin libertaram ou pretioueirca. 1

--Var~ovia, |2.-Segundo os ('unm'llnul do

gran-duque Constantino, foi aceita pelo impura-

Ilm' a (lu-missão do Mr. ls'ieliliki, arcebispo de Var- ›

sovia, do logar do corn-¡olheiro de vetado.

-iililiiu, l'2.-^ uPIeI'Fe\'.c~|':inçlln desmonte

os rumores alarmantes7 reproduzidos n'algnns

¡omni-s: &E' possirol diz Psi." perindiro, que ul-

guns homens do partido do acção se iaajam'reuni'lo

proximo das fronteiraa du Vem-to, e «e pri-parem

de novo para transtornar a ordem publica, mas

nem os rumores que rircubuu,nmn m preparativos

que podem fazerme, devem aterrar as populações

que eoliliam na. lirmcza do governo, e no bom

senso do paiz.

-Puriz, i2.-Mr. Dai-boy, arcebi<po de '

 

. , . . . _ . ,.
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l un, pi estou 1¡an pu um nto no pilltlu d tu l l p um. a “um.¡lue da “gm, um, MTM"“ “E”,th

lborias. - ' l

_Pariz, 13-0¡ periodicos acham insum-

cir-nte a concessão feita pela Russia na !predio _

I
poluca.

l

As ultimas noticias do Mexico munllu'imn

l ('.wlonte, US lluçtH, !til cisternas e Ulltl'll'¡ reaervu~
que Tehua san ao prouuni-iára contra Juarez.

.-l'ariz, l4.:-A «Gazeta de Brealaun, diz

que os russos feram derrotadoa entre .lolin o Ko-

niu, aonde ha muitos insurrecciouados.

_Van-Jovin, 13.-0 marquei “rielopolskb

coutinúa no ministerio, e trabalha no plano dc re-

forums.

sniapeudru as suas relações com o governo Vene-

1, ziano. Este, para signilicar que este poem só ti-

' nba. motivo em questão pessoal (-.om o represen-

tante' hespanhol, apressou-se a saudar a bandeira

de Izabel II com uma salva de 21 tiros.

I

 

Pnoalcc'ro na ¡._m

«Victor Manuel II, por graça de Deus e por trou- '

tada da nação, Ret' de Italia

Artigo l.”

A cultura do arroz é periuittida em todas as

provincias do »reino, sob a obscrruncia das cmi-

(lições, normas e cautellas da presente lei.

Artigo 2.°

A distancia dos terrenos cultivados de url'o'l.

de qualquer casal não podera ser menor de 40

inetrosp¡ distancia de todo oaggregmlo de habita-

ções não podera Rel' menor do 300 metros. Eu-

tende~se por agggregado de habitações as casas

coutiguas, cuja população não seja inferior a 300

individuos.
-

Artigo 3.**

0 conselho provincial, com o prévio pareceu'

dos conselhos numicipaes, uer das freguezim ar-

rozicolan, quer das limitroiihes, o ouvido talullt'm

0 parecer do conselho sanitm-io,_ poderá estabele-

c'er distmwian maiores das pi'eczaleiih-s, em con-

formidade com os lugares e populações respecti-

vas.

No primeiro auno da pronudgaçño desta ici

l “XÍCI'l(›l'. Frio pnvinn-nto sera l'ormndo de cul e

a urêzt (cimento) ou ladrillnn, sobre uma camada de

p -Pariz, 14.-.-O encarregado dos negocios I

de Hcspanha em Venezuela, senhor Zambrano,

Artigo 9.°

Nenhum proprietario poderá cultivar de ar-

roz o limite de sua propriedade sem haver pri-

meiro o consentimento por escrith do proprieta-

rio (eontinante. Quando' estes se recusou), devora

o cultivmlor de arroz deixar sobre o limite dc

seu terreno uma Zona de õ metros de largura,

cultivada de arrorea, e entre esta eo arrozal

' alnir uma Vullu do agua corrente que obstc :bs

iuliltraçõcs no terreno alheio.

Artigo 10.°

Os quartos ao rez do ehi'io das habitações

no ev~tiVerem a Inu-nos do 300 metros de um ar-

rnznl, deverão ter o puvimrntu pulo Inenosçá ul-

tul'u de 20 centimetros de cada lado sobre o solo

urêa oii cascalho de 33') ceutiuwtros de espessura.

Quando o solo exterior se ache a um nivel infe-

(lI-W-l'ai ser levantada ou cercado de uma t“:dladu

agua liucnto dc 40 centimetros de prol'umlidadc.

Artigo _l l.°

Nas habitações considerullaa no artigo pre-

tnrion do agua. potarel serão 'construídos ou ar-

raujados de modo a nulnuiuistrar agua para be-

ber da melhor qualidade possivi-l naquelles terre

nos, e lato confornnunlo-se com as regras que se

lixarum por deliberação do conselho provincial,

tomada no anuo seguinte ao da pronnilgação dos-

lia lei, ouvido antes o parei-er (lu conselho anui-

tario, e do engenheiro cm chefe da província.

Artigo 12.“

As despczas feitas em construcções o arran-

-joa considerados nos artigos 10 e ll, ser: n por

'conta dos proprietarios cultivadorcs de arroz,

quando mesmo as habitações 'que as exigirem

«lhes não pertençam. Se todavia o ¡n'oprietario

destas ultimas canas cultivasse de arroz um tcr-

reno seu, a distancia menor de 300 metros del-

' law, nos 20 annos que Seguem as ditas (-.oustru-

cçõc-I e arranjos, deverá reembolsar a despeza ao

arrozicultor (lilo prilnitiraluentc a supportou.

Artigo 13.”

O praso concedido ao proprietario para exe-

v cotar as preM-ripçõcs num-.atlas nos artigos 2, 8 e

9 é do um nuno a. partir da promulgação da lc-i.

O praso para o cumprinn-nto dos artigos lÕ

e ll será de dois annos, à contar da data da in-

I timuçño que fôr feita aos proprietarios, em se-

guida a opportunas iuRpccçõcs feitas na conformi-

W dade doa regulamentos, de que tratam ou artigos

18 e 20.' l'ara as distancias maiores resultantes

das deliberações dos conselhos provinciae-t, o pra-

so é lixado a um nuno, da public: ção da delibe-

ração sobre este objecto. (Contimíu.) .

M
.

NOTIC|AR|O

Lista dos slibscrlptores para o mo-

numento que a memos-la_ do sr.

José Estevão se ha de erlglr ncs-

ta cldade. '

  

  

      

  

  

 

  

   

  

      

  

duqueza de l'almella recebeu, 'no dia 16 do cor

rente, das niños de S. M. El-Rei D. Luiz, um

rico broche de brilhantes, estimado na uantia

de 620005000 rs. ; e das de SCM. a Raiiilm., um

rico livro de nussa, tudo calljgraphico, de uma

perfeição cxtraordiuaria. ¡ i

Sell expouo, o sr. Antonio de Saiupayn e Pi-

na, foi tambem blindado por S. M. a Rainha com

mna abotoadura de brilhantes para collete, cujo

valor_ a calculado em 20003000 rs.'

¡Cl-Rei, como já. dissemos no muuero ¡masa-

do, ngraeiou-o Com o titulo do duque.

_Estes brindes silo Água“ de inteira cmmidr-

ração, que oa angustia; padrinhoa dispensam nos

felizes (lespoaadou,

lim morto viro_ Em llelluu pruriw

cia de Alicante ten-lu l'alle-'irln um lnmu'ln alan--

tado lui conduzido ao cc-min-rin.

U ('uvuirn quando ia para o enterrar. "Hitlll

com surpresa que o rosto do radaror estara in-

undadu de suor; isto fel-o suspeitar 'plo o lu»

lnel" nSbilVil ViV”, Purclll el" lllgíll' df'. Í'lllllli'-;_'i|l'

os meios necessarios para se ('ulllu'n't'l' u Verdade,

contentou-se 'em achlinr o enterro para o alia «uv

guiutc, fechou o caixão e retirousc tranquilla-

mento.

No dia seguinte examinou-so o i-.adaver, riu-

arranluulellas, e com signaes evidentes (lo-1 enfor-

ços que lim-ra para se salvar da horrivel situação

a que o condemnara uma morte apparcuto e a ca-

tupidvz do Coveiro.

Quantos caso-i d'estes se teriio dado em Por.

tugal aonde u policia é pouco cwrupulnsa u'e~t't

parte.

Donatlroo para os azylos da ln-

[anota desvalltla.--U .nr. 'drputadn Jcaé Lu-

cianno di- (lastro, na qualidade de representante

da sociedade portugueza eaixeirul - l.” de De-

zcmbro-_estabclo-cicla no Rio do Janeiro, depoa'B

tou nas maos de Sua Magestade El-Rci o Senhor

D. Luiz' I uma letra da importancia de 61375000

reis, moeda forte, producto da subscripçño promo.

vida entre os membros da dita sociedade c seus

amigos, a favor dos asylos da infancia desvallda

de Portugal; importancia que a mesma socieda-

de põe à disposição de Sua Mageitadc a rainha,

para ser distribuída pelos azylos, segundo a von-

tade da mesma augmta senhora.

sua Magentade ¡Cl-Rei houve por bcul mani-

l'estar a sua satisfação por 'este furto, e siguitirar

que muito apreciam os sentinn-.iitos dos indivi-

duos que concorreram' para se. realisar aquelle va-

lioso donativo, cujo destino seria o que Sua Ma~

gostado a Rainha (leaigliusse cm harmonia com a

iuteuçiio des utl'crentca.

NOÍÍCÍM (lc llraga.-Diz o rOrrespou-

dente'de Braga ao :Commercio (lo Portus, que

no dia 13 do coi'I-eiitt-,iia 6 horas e meia da tarde,

marchou para Guimaraes uma força de 30 e tan-

tos homens do inl'anteria n.“ 8, que d'alli foi tolo-

graphicamente requisitada.

Correm a este respeito diversos boatos. Ulm

dizem quo uma massa de povo tentam all¡ inra-

dir a administração do concelho e recebedoria pa-

ra rasgar os papi-.ia, e dizem outros que a, desor-

dem se dava por causa dexuma expropriação pa-

ra a mtroda de Guimarães a Fafe.

Agora Inesmo, que são 9 horas da noute, as-

seVeraui-nic que vai marchin- uma força de 50

bayonétas para Barcellos, onde já se acha um des-

tacamento de 60 homens. e

se que tinha mudado do punição c tinha Inllitau

 Como é natural, este¡ movinmntos de tropa

dito origem a muitas balelm, que não reproduzi-

uios, porque nos parece que são espalhadas de

proposito para promover agitação de animes.

(”alçada lmpcrmeavcl._ Os pescado-

Conrellw_ de Ovar :

 
bilingue desapareçam as causas de sublevações e todos os conselhos provinciaes deverão tomar uam

receio da Europa. ' ' deliberação sobre este objecto. '

Vicente C. Corrêa. de Sousa Brandão . 45500
Morreu o cardeal Barberini: A 1. 4 o

l lgo ' Joaquim d'Almeida Corrêa Leal . . 45500
_Marcelim 1_2._-Hoje as 6 da manhã saiu

deste_porto para Cinta-Vecliia na fragata t Con- Os conscllnm prorinciaen, segundo as nor- Manuel Marques Pires, . . . 45500



res inglczes estão usando do um processo muito - Sua Magostado a rainha p--lnx' a~vvlns d'infanvia 1855300 réis, o a do 3.' bairro, desde 7 a 13 do

facil para tornar imperlneavcl o aclt calçado.

A A meia canada de óleo de linl'.açajnnta-<e

main arratel de cebo de carneiro,on de boi,cseis

onças de resina; todas estan substancias vão ao

fogo, e só se tiram quando estão ben¡ dcrrctidas

n misturadas. Molhandn so neste. liquido,e_m quan-

to esta. quorum-,uma escova, applica-se ao calçado,

o deixa-He arrefecer. Feita esta operação o calça-

do iii-ara impevmcavcl, sem cmntudo tomar uma

consistencia que o torne incommndo.

:ll'l'lbtldth _Entrou a barra de Lisbon, no

dia lti do correntv,o hiate_ portugues «Sacramento

n Cmna-içño», dc Salim em 13 dias. Destino-Re

para a Figueira, e arribuu em eonaeqnenria de

ter aberto agoa no dia 2 do corrente na lat. 34°

12' N., e long. 10° 13' a 0. de Greenwich.

Um portngnez na l'olonla.~Na in-

surrciçño da Polonia, segundo diz luna folha es-

trangeira, toma parte tambem um llmço portu-

guez, o que é uma gloria para o nosso paiz, que

tanto almeja pelo libcrtuulento daqnelle povo np-

priinido. Chama-sc ras-ae novo valnroso Patricio

Ferrão Cardoso. Dons abençoe a nobre bandeira

que «la-lendo, e a faça trimnphar.

l'rlmelra communllão. _Teve logar

no domingo a primeira connnunhão do cinco Inn-

ninas educandos do convento do Szi d'esta cidade.

llnuvc. miau¡ solomne acompanhada pela pliilar-

monica de Vagos, e oração recitada pelo sr. pa-

dre Vicente, tambem da Vagos.

A capella do convento estava( decorada com

InXo o gôsto, e mais que tudo 0 corn debaixo,on-

de eslavam as pmrltontna.

A enlomnidade unrrou (um) a ordn-m e rov-

peitn proprias do lugar o da n-nrmnonia que sc

praticava. '

A nraçiio do sr. padre Vic-ont“, perfeitamen-

tc adequada ao obim'tn, c na altura do talento,

_iá_prnvndn, deste ¡ow-n orador, (liepuz a todos

para aqucllo acto religioso. As meninas deram

inequivocas provas de conhacinn'nto do aI-tn (Inn

iam praticar,e as lagrimas que algumas lilo natu-

ralmente e com Manu-andam vertcrmn, semibi-

lisaram bastante as freiras que junto a elias se

achavam, e os parentes que em nana-ro crescido

se apinhavum em volta (li-Uns.

As meninas “tl'OtlillLS'COlll flores brancas c

palmito¡ na mão faziam recordar com saudade

aquelln epoca da vida toda. do inocenciu e felici-

dadc-..As lagrimas que deslisavam pelos I'ostOs de

muitos assim o attestaram. '

A' tarde todou a pllilarmonica no largo d'en-

trada do convento, e toi ouvida com admiração.

E, 'ncrivel o progresso quo tem tomado esta. mu-

sica depois que o habil artista o sr. Manonl de

Sousa Avidoa tomou conta da sua rcgoncia; so

assim continuar, cn¡ pouco sera considerada uma

das primeiras (inata-s sitios.

Reunião de t'anüllas.-llmn'n Imutcm

reuniãn'de familias nas salas do club. Esteve

pouco concorrida, por ins” que sómente assistiram

dan familias dos socios; no entanto dançou-ue com 1

muita animação até perto das quatro horas da

madrugada. '

Prisão frustrada. - Na sexta feira foi

capturado nm lama-m da serra que :5. 4 annos

tinha casado mn Eixo com uma filha de Maria

Araujo por se lhe mwontrarcm roubei¡ cm luisa.

O 'ponon cuidado do regedor d'aqnolla fro-

guezia 'deu logar a tuga do criminoso, quando o

eondnziam preso para aqui, o ainda não foi do

novo apanhado.

E' notavcl a variedade de roubos que nos

uervm.

lnccnlllo. -No domingo pegou fogo nas

canas da viuva do Manoel João Velho,d'Eix<›. Fc-

Iizinente foi domanhñ ahora em que estava toda a

gente em casa e acudiudn noàngar poderam evi-

tar que as casas principaes

cinzas.

m

osscm reduzidas a

CORRElO

PORTO 21 m: ABRIL

(Do nosso correspondmite.)

Í

Espalhara-se por aqui innnensos boatos as-

sustadores a respeito do meeting, que no domingo

passado teve logar em Villa Real. Vejo, porém,

pelas noticias d'alli recebidas, e de que nltl _pt dp-

ve ter conhecimento, que aquolle Meeting foi o

mais pacilicoçossivel, não liam-ndo a mais purple'

na demonstração, da parte do povo, contra o lim

a que se propunham na cavalheiros, que o promo-

venun.

Por falta de numero competente (fassociados,

nãopôde ter logar domingo passado, como lhe

mmanciei, a reunião da Associação Typngrnphi-

ca Portuense, e que se elloctuou na quinta feira

a noote.

Depuis d'um elegante e bom elaborado dis-

curso do seu digno presidente, o sr. Manoel Mar-

tins da Silva, foram apresentadas e approvadas

algumas propostas (futilidade para aquelle. asso-

ciaçito. Tambem se deliberou, sobre proposta do

sr. José Ferreira da Silva, seu digno socio, que

se convidasse todos os jornalistas e excriptores pu-

blicos desta cidade aiuma reunião, que deve ter

logar o mais breve (possivel, para se representar

ao governo de Sua Magestado, no sentido d'abo-

lir oa direitos do papel, seguindo assim aquella

:issoeiuçlo o exemplo da sua irmã de Lisboa.

O sr. deputado José Luciano de Castro, re-

prev'ntante da Soeiedade Portugneza Caixcirnl~

In.° de Dezembro' - estabelecida no Rio de Ja-

neiro, 'entregou a Sua'ltlagestade El-Rei uma. le-

tra de 6675000 réis, moeda forte, producto da

nabswipçilo promovida entre aquella sociedade e

os seus amigos, e que tem de ser destribnida por

-/' .' l

l

i'

dizem lhe foramencontrados em casa-Tudo lhe

l

desvalida.

São inuegaveis os beneficios que temos reco-

bido d'aquella sociedade, pelo que lhe tributo a-

qui immensns ?nanibcnm

Celebraram se na segunda, terça. e quarta foi

' ra na. Sé Cathedral, e em todas as outras egre-

jas parorhiacs da dioceze do Porto, as preces pro

jélici ;uu-tu de Sua Magcstade a rainha, assistin-

(lo ás da Sé o prelado.

Mais dois desastres no Rio Douro. No dia 6

do corrente, dois barcos dc cin'reira da Regua

que seguiam viagem para esbt.citbule, ao passa-

rem no porto do caes do Ferrão, cm frente da fre-

guezia de Covas, ioram ambos a pique. Um vi-

nha carregado com pipas' de vinho, e outro com

passageiros. As pipas e os barcos salvaram-se

muito deteriorados, havendo a lamentar _a perda

de oito infelizes que pereceram apezar dos estor-

ços empregados para os salvar. _

Consta me que chegara a esta cidade o dis-

| tincto engenheiro o sr. Francisco Man's. de Seuza

Brandão, com a sua liunilia, encarregado de pro-

' ceder an projecto da linha fcrrea desta cidade li.

Regua, tcncinnando tomar casa. no Porto, visto o

I estudo do projecto de um caminho de ferro de-

pcndcr do nmita circunspecgño

O sr. Souza Brandão, conhecedor do terre-

no, não encontra difñcnldades nesta via fcrrea, e

estou convencido que sua Senhoria não se dsano-

rara Inuito no seu encargo; o acl-edito, pois, que

o babil engenheiro facilitará, pelos seus estudos

l e trabalhos, todos os meina da construcçño sc rea-

lisar. Dons o quci -a, porque este cmninho de ch

vo será. _uma verdadeira regeneração economica

para o paiz vinhatcirn; e feito o projecto não fal-

tnrñn os capitaes precisos para a. reativação dc*-

ta grande obra.

1 Tambem chegou na quarta feira a esta ei-

dade, vindo na. mala-posta dc Lisboa, o sr. José

l'aulino de Sá. Carneiro, excommandante do bn.-

talhãn de caçadores n.“ 9, que por nmitos amnis

aqui esteve, e que' actualmente está. na ilha Ter-

ccu'a.

l S. ex n partiu quinta feira para a província

do Douro.

l _ Aos acadmniços de Coimbra, que no domin-

go passado representaram no theatro Baquot, em

l beuelicio dos nossos irmãos fabricantes sem tra-

q' balho, bando-lho 3% conferidos diplomas de socios

lionorarios e bnnemeritos da Sociedade dos ,opero-

i rios _fabricantes do Porto, deliberação apresenta-

' da á. assemblea geral da dita sociedade pela com-

ini~sñn nomeada para promover e Bollicitar ant'-

corros em favor (los operarios quo por motivo da

crizo algodncira estan sem trabalho.

i A llnntom devia ter logar um Braga nina reu-

Wniño de. variou cavalheiros, convidados pelo sr.

governador civil daquollc (listricto, para. tratarem

da creaçño das Commissões agricuilas, que tem de

o coadjnvar na proxima exposição qdo terá. logar

em setembro ou outubro n'uqnella cidade.

Na deatribuiçi'to que so fez ultinnnnente da

quantia de ñl:250:§000 réis em imci-iI-ções, que

' axialia no ministerio tlo reino. pv-lns a'xylns de in-

fancia desvalids, producto do subscripções feitas

dentro e fora do paiz, foram distribuidos :1.024.08-

tabelecimentos (lc educação desta cidade as se-

guintes verbas:

i

 

Asylo da primeira infancia deavnlida 4:000à000

Arylo das raparigas abandonadas. . 32500,-5000

Collegio dos meninos orfitos,no edil¡-

cio da Graça. . . . . . . . . . . . . . . .. 210005000

Seminario dos meninos desmnpara-

doa da rua Chi'i. . . . . . . . . . . . . . . 2:0005000

Pau'a Os asles d'/\veiro foram os seguin-

tcs:

Aaylo da infancia desvalida em Avei-

. . . . . . 10905000

Asylo de infancia desvalida em Oli-

veira d'Azcmcis . . . . . . . . . . . . . . 5505000

Reuniu-se na sexta feira no cdilicio da Bol-

sa a assemblea geral da Associaçao Connncrcial

desta cidade, para o tim do se installar uma com-

miss'ño, de pessoas estranhas' it direcção, encarre-

gada dc redigir uma representação para ser en-

vinda ao governo, acerca do projecto da liberda-

dc do Commercio do vinhos, ultimamente apre-

sentado em cortes; porem como honvosse csi-usa

de todos os membros, excepto da parte do sr. ba-

rão de Massarellos, não pôde eñ'ectuar-se a instal-

lação da mesma comunismo. A

Como lhc noticiei na minha ultima corres-

pondencia, tora logar hoje nesta cidade a gran-

de reunião dos lavradores do Douro, residentes

n'osta_ ('lflullt', e pmsoas interessadas na. sala da

Associação liulusll'inl, na. rua Cha, para represen-

tar as camaras sobre o mesmo objecto. A reuniao

esteve colmorridissima, e reinou sempre a. boa or-

dem.

O correspondente na capital, d'am jornal

d'osta cidade, annunoia-lhe a proxima. viagem n.

algumas capitaes da Europa, de S. M. El-rei o

senhor l). Fernando.

A viuva do falleoido escrivão da Relação e

proprietario do Braz Tizana, sollicitou do gover-

no de Sua Magcstade uma pensão, pelos serviços

prestados por aqua-.Ile cidadão em defcza da liber-

dade que Pt'nfONFtllllOS.

Se todas as ptlllções que o governo tem soa-

cedido ás viuvas d'outros martyres tem sido jus-

taB e lonvaveis, não menos o sera esta, porque O

sr. Bandeira foi um dos muitos bravos que arris-

cou a sua vida em defezado throno constitucio-

nal portuguez,

E' de esperar que o governo não descanse

om quanto não tatislizer ojnntinsimo pc'dido que

acaba de fazer-lhe aquella viuva.

A Connnissão de soccorros do 2.o bairro des-

ta cidade, distribuiu na Reinana que tindou aos

opernrios fabricantes sem traballio-a quantia de

corrente distribuiu

20.5180 réis.

Sua Mage-'tado El-Rei l). Fernando sulucre-

ven com 500,5000 reis para o monumento amd

l levantado ao sr. l). Pedro 4!'.

A cxmf canntra concedeu ba. teman agua

para se estabelecer uma fonte publica mn Lordel-

lo do Ouro; até agora ainda tal medida não foi

adoptada. em proveito do publico, mas sim em

proveito da fabrica dc lanilicios, alli estabelecida,

aqnal' concedeu ao publico agua só por um mez,

vendo-se os habitantes do referido Nitin na neces~

sidade de ir buscar agua aos ribeiros circumvi-

sinhos. I

I~to é um abuso ¡mperduaVeh Contra o qual

compete á exm! camara (lár as providencias ne-

cessarias, aliás Voltaremos ao assnmpto.

Fuller-.en na terça. feira o sr. Januim da

Costa Ramalho Ortigño, pai dn nosso particular

amigo o ur., José Duarte Ramalho Ortigíio, em-

pregado na redacção do Jornal do Porto.

Continua o barbara e dc-shumano escandalo

das creanças ¡tb-'tlldulmdna pelas ruas desta cida-

de.

pelos mesmos a quantia dc

N'um dos ultimos dias appareçeu uma nas

escadas da'Esnoga, nettida n'ulna canastra, so-

bre palhas, envolta em pannos velhos.

llouve o seguinte mmúmcnto desde 7 a 14

do .corrente, nas enfermm'im do hospital real dc

Santb Antonin:

Existiam-374 doentes, entraram 116, sabi-

ram 100, falleceram Õ, iiculll existindo 385.

C. b'.

Jontinua a opposiçño da canmra dos ara'.

deputados no glorioso empenho de procurar inci-

dcntcs para dar choques nn gabinctc.

E' deploravcl que o povo esteja a pagar pa-

ra estas estrategias parlamentares, e para este des-

pcrdicio de tempo.

Ainda a ultima sessão d'aiplolla (-:unara foi

qnnsi toda gaala com uma interpellaçñn do sr.

l"intn d'Aranjn sobre a aposentação do thesonrci- .

ro pngador dc Faro. O tinal d'esta sessão, dizem

on jnrnaos de Lisboa, que fôra muito agitado,

sendo ¡n'eciso faznr se um compasso de espera até

que os animo-1 sonegassmn.

Na 'annara dos digg); pares Continuava a

discussão do projecto da ilosvincnlaçân da terra.

O sr. maripn-.z do Vallada, nu forma do svu

louvuvel costume, lá promchu mais um est-anda-

lo n'aqui-lla casa da parbuuento. Tendo a palavra

, sobre a materia, pouco ou nada se nccupnu d'cli

la, para se m-cnpar eom o sr. barão do S. Pedro

que n'aqnclla oct-acido estava ausentc, e que vin-

do a camara no dia seguinte, dizem, se (ln-.sfnrçri-

i ra d'un¡ modo pouco conveniente, o que produ-

ziu grande agitação entre os sI-us collngaa

Os jornncs da capital, e os correspnndon!ea

ali dns do Porto fallani com grande elogio dium

(liswu'Sn do digno par o ar. A. L. (le Seabra a

lavor do prniccto da dcsvincnlaçi'io, assegurando

que tratava a questão prolim-cio¡¡almento ¡lt-lmixi)

curada.

RcconbccmuOs a competencia do digno par

em assulnptns tacs, e por isso acreditamos que os

elogios bão de ser bem Inerccidns.

Ha' esperanças de que o governo ainda n'os«

ta seasi'io legislativa apresente um projecto para

uma lei premanente para. a importação dos ce-

reaes, mediante nm modico direito. Se assim fôr,

não poderá. deixa'r de ser apoiado unanimemente,

por que é uma grande necessidade.

Na quinta 16 do corrente tinha. sabido a bar›

ra de Lisboa a "Osso corveta a Vapor Burt/tolo

meu Dios, e que segundo consta vae fazer exlaçao

A naval no Rio de Janeiro. E' comnlandanto d'olln o

. sr, Sergio de Souza ajudante d'nrdons de S. M.

 

No domingo proximo passado tinha havido

¡ no Porto, na casa da «Associassflo Industrial»

i nina reunião dos lavradores do Douro residentes

l n'aquella cidade. Consta que fôra muito ;concor-

i rida, n que compareceram nnlitos dos principaes

- proprietarios do paiz vinllatciro.

l Foram nomeado» para a ¡Im-za por aclama-

ção os srs. visconde do Gouveia presidente; Fran-

cisco José da Silva. Torres vice-presidente, Ponce

i do Leito primeiro Rccrctal'io, o Luiz Vienntc Go-

› me de Sousa segundo secretario. '

i Em Chaves tinha havido luna grande rei¡-

3 nii'io de cidadãos d'aquclle concelho c á. qual, di-

' zen¡ que concorreram mais de 2:000 pessoas, e

accordaruni em dirigir a S. M. lili-Roi uma re›

presentaçilo pedindo a Constrncçñn das estradaa

que liguem aquella villa com o paiz. Consta que

fôra feita com todo o sncego c ordem.

Segundo se noticia teli-graphicmnento a ín-

snrreiçño na Polonia aiigmenta espantosamentc

depois da amnistia dada' pelo Czar.
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EMEARCA ÇÕES ENTRADAS ~

PORTO-Lugre fraucez «8! Julien», cap. F.

Curet, 6 pcs. do trip,, lastro. _

IDEM-Hiate port. «Novo Atrevido», m. M.

Marques, 7 pes. de trip., pedra.

IDEMr-Rasca port. «Flor d'Aveiron,

Diniz, 9 pes, de trip., pedra.

SAHIDAS

VILLA REAL DE SANTO ANTONIO-_Pata-

cho inglez aCapriol», cap.“ J. Coylc, 6 pes.

_ de trip., lastro. v

LISBOA-Hime port. aMm-garidan, m. J. F.

Serra 8 pos. de trip., sal.

EM 18

de todos os pontos de vista que ella podia ser en.,

m. A. JÍ

l I"()li'l'U-~-lliatn port. :Cruz 2"», Ill. .l. da Ru-

clm, 7 pcs. du trip., sal.

i IDEM-lliatn port.. «Senhora da Conceição», ln.

M. do N. Mount, 7 pcs, de trip., sul.

IDEM-Rmca port. «Cai-olhar», m. J. A. de

Pinho, 13 pcs. de trip., pedra.

IDEM -- Rael-a. port., «Correio d'Aveiro», lll. J.

Simões, 9 peu. de trip., ral.

IDEM-Rasca port. cAnnncinçãon, m. i'. Ven-

~tura, 6 pos. de trip., aal.

IDEM-Cahitple port. aPN'nla do Vouga», m.

J. N. Ramiznte, 7 pes. do trip., sal.

PENICHE - Cahiun port. «Senhora lim¡ Mor.

te), mestre V. da Cruz, ll pes. da trip., nal.

CEZIMBltA--Cabique port. «Conceiçi o de Ma-

ria', In. A. Martins, 10 pas. de trip., ral.

' EN'I'ICA DAS

PORTO _Rasca port. aMoreiran, In. L Henri-

ques, 9 pcs. de trip., vazio.

EM 19

FIGUEIRA - Cahique port. «Senhora do Car-

nun, m. F. Lupas, 9 pes. dc. trip'., pescaria.

POlt'l'U--Eacnua holanda-za «W'elln'm 3.°n, cap.

K. 5 peu. dc trip., ladrn. '

_ EM 20

OLUAO-Cahique port. (Senhora do ltozarinp,

In. A. V. Fnzcta Junior, 7 pcs. dc trip., pos-

caria.

 

ANNUNCIOS

A'manhâ 22, terão logar na Igreja

da nllscrlcorclla as exequlas que os

artistas :n'elrenscs mandam celebrar

para snt'l'ragar a alma (lo sr. Jose El-

terão.

os artistas não fazem convite es-

pecial, :nas esperam a assistencia de

todos os seus conterraneos a este

plcdoso acto, verdadeiro tributo de

gratidão prestado á saudosa Inemorla

l do seu desvelado protector.

 

0 escríptorío d'esla redacção se diz

quem tem para vender uma bomba de

ferro, propria para um navio ou peço.

 

Iugum-se lions quartos particulares

,cum lion comida. em Lisboa, uular-

go de S. Paulo u.° l!) 3.°undur: este

sitio é. um dos mais concurridus e mais

cuulracs du cupilul. 13

*Timm*
Desmntn lvtras de 'mnbin e de terra, ou quncs-

cpler titulos commerciacs ú. ordnin, com prano

lixU do vencinn-.nto.

Nogm'ia letras de cambio ou de botmnariu,

e faz transii-roin-ias dc fundos entre as principaes

praça!! BHll'illlgFll'HH (t llc'lyi'ltlllilas.

Dosconta codnlas ou titulos de divida do Es

dn, pagaveis a praso certo.

Faz cinprostinios a bancos, companhias ou

estabelecimentos de reconhecido credito.

Compra e vende por conta propria nidaen

preciosos e titulos de divida publica fundada.

Enearrega-se por conta alheia da compra 'de

metmm, titulos de credito e liquidação ou cobran-

ças dentro e 'óra do reino.

Da cartas de credito, por quantias determi-

nadas, para dentro e fora do reino.

Abre contas correntes sobre creditos ou dc-

pnsitos do dinln'irn nos cofres do banco, abonan-

do nos seus depositantes llln juro convencionadn;

Guarda cm dnpdsito, com premio conva-

rienado ou sem elle, joias, titulos, ¡notar-s precio-

soa e outros simillnnncs valores.

Agente em A vciro

Agostinho Duarte Pinheiro e Silva

Wanna
Nu esquina da rua llireila. em

casa de João daâilva Mello Guimarães.

rue estabelecer-sc uma nova livraria.

tendo áreuda livros nacionaes e es-

trangeiros, romances dos auclores

mais em voga. compendios d'aula ele.

“Tum já á venda algumas obras. e ;

prumptilicu-se u mundur vir qualquer '

livro que seja necessario de Lisboa. .

Porto e Cuimli u, nude tem us seus cor-

respondentes, u com a [novidade que

se exigir. -

  

RESPONSAVEL:-Ill. C. da Silveira Pimentel.

 

'l'yp do ¡Distr-!elo de .Aveiro.

  


